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DECRETO N° 4.954, DE 30 DE JULHO DE 1999.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, UMA FRAÇÃO DE TERRENO, SEM
BENFEITORIAS, NECESSÁRIA AO ALARGAMENTO DA
AVENIDA DEPUTADO EUCLIDES KLIEMANN, NO BAIRRO
ARROIO GRANDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VII, do artigo 61, da Lei
Orgânica do Município, e de conformidade com o Artigo VI do Decreto-Lei n°
3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações posteriores em vigor,

DECRETA:

Artigo 1o - Por ser necessária ao alargamento da Avenida
Deputado Euclides Nicolau Kliemann, no Bairro Arroio Grande, é declarada de
utilidade pública, para fins de desapropriação, uma fração de terreno, sem
benfeitorias, medindo 11,00 metros na frente, 1,50 metros de profundidade nos
lados norte e sul, tendo na linha dos fundos a mesma medida da frente
perfazendo a área total de 16,46 m2 (dezesseis metros e quarenta e seis
decímetros quadrados) e cujas confrontações são as seguintes: frente oeste, com
a Avenida Deputado Euclides Nicolau Kliemann, lado norte e fundos leste com as
propriedades de Bruno Bernardo Weindel, lado sul com a propriedade de Victor
Thomas Weindel e Bruno Bernardo Weindel. Terreno localizado do lado

esquerdo da Avenida Deputado Euclides Nicolau Kliemann de quem nela entra
pela Rua Santana, donde dista 20,50 metros. Quarteirão formado pela Avenida
Deputado Euclides Nicolau Kliemann, Rua Padre Réus, Rua João Baumhardt e
Rua Santana. Registrada no Ofício Imobiliário desta Comarca sob o n° 48.861,
Folha 48, Livro 3-BP, datada de 26 de novembro 1963, em nome de Bruno
Bernardo Weindel.

Artigo 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 30 de julho de 1999

Registre-se, publiqu$-/$é e cumpra-se

NELSI HOI

Secretária Municipal de Administrâçãpt

_^AA*«Mta O v* do Sul

"<Doe Órgãos, (Doe Sangue: SaCve Vidas'

fAN MORAES

'refeito Municipal
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üurtllico quo a He. _ 48 do Livro - 3-BP^ íoi - transcrita fn>J*
pob N,'- 48.861 - a escritura pública de doação, lavrada aoe 20 de fevereiro Vic -
1963* por Raul Gaspar Bartholomay, ajudante substituto do 1^ (primeiro) Tabelião
deste município e Comarca, Frederico G. Bartholomay, de: - "UM terreno situado no
Arrolo Grande (Faxinai Velho), atual zona suburbana, desta cidade, tendo onze ms
troa (llmOO) de largura na frente até o comprimento de vinte e doi3 metrou e triu
ta centímetros (22m30) quando passe a ter a largura de dezesseis metros (l&aOO) -
até* o comprimento de trinta e dois metros e setenta centímetros (32ra70) quando -
passa a ter a largura de vinte metros (2oMoo) até" o comprimento total de cem me
tros (lOOmOO); nos fundos, mede vinte metroaj 20ra00) e pelo outro lado, mede cem
metros (lOOmOO) de comprimento, com uma casa de material construída pelo donatário,
dividindo-se: na frente, com a estrada geral; nos fundos, com terrenos dos outoL-
gantes doadores; por. um lado, cora terras de Jacó Müller e pelo outro lado, com -
terras dos outorgantes doadores^ - adquirido por títulos registrados .neste Cartó
rio, sob as seguintes transcrições: 19.147 às fia. 23 e 24 do livro nS 19.o99 à
digo, do livro n0- 3-AL e 19.o99 à fls. 12 do livro n2 3-AL; e, sob n2 3.393 à fls.
170 do livro numero 3-K. i
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VALOR: - CENTO E OITENTA MIL CRUZEIROS (Cr$ 180.000,00), para efeitos fiscais.
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ADQUIRENTE: - BRUNO BERNARDO WEINDEL, brasileiro, casado, industriário, domicilia
do e residente nesta cidade. / *

TRAMSMITENTES: - FREDOLINO FREDERICO WEINDEL, brasileiro naturalizado, da indús
tria, e sua esposa CECÍLIA MARIA WEINDEL, de prendas domésticas, brasileira, ara-
boe casados, domiciliados e residentes nas subúrbios desta cidade.

SANTA CRUZ DO SIHrt
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Ne 56.674 - pág0 265 do Protocolo n2 l L.
O selo de aposentadoria foi pago no livro.
O referido e verdade, e dou fe.

novembro de 1963.
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Ofrciff: Ç/íItm0 Costa Filho — Sub-Oficiais: Dtdre G*/>*#wi a C>h<} 1
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48 - d«) Livro ~ 3--IVP f'»j ~ trcm^
a ee'!ri.tura pública de compro e vende, lavrnd

flajl.963, por Jleull ftaapar Rarbholomay, ajudante subo ti tuto do
)\'*\o dtfobo muilcíplo e Comarca, Frederico G. Bartholomn.y, d^ i
do i.-o .Faxinai Velho, atualmente ssor-a suburbana desta cidade,
toado vinte metrou e cinqüenta centímetros (20m[30) de frente
oo motroo (65ibCO) de fundos, confrontando-se: na frente, com
noa fundou, com terrenos doa vendedores; ao lado Norte, com n
ao Indo Sul, coíjI teu. as do comprador; - adquirido por titulem
Cartório, sob namoros 17-o64 à fls. 217, do livro 3-AI, c, n.Q
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VALOR: - CENTO E TRINTA MIL CRUZEIROS (Crtt 130.000,00).
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AJXJUIPENTE: - BRUNO BERNARDO WEINDEL, brasileiro, casado, industriaVio, reside*
to e domiciliado no Arroio Grande, neste município.

z

1 /

cs

TRANSMITENTES: - JACOB AFONSO MUELLER. agricultor, e sua esptfea dona CECÍLIA MUI
IíBIÍ, de afazerem domésticos, brasileiros, casados, residentes e domiciliados no
Arrolo Grande, neste município.

SANTA CRUZ DO SUL,
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Nfl 57.095 - pág. 277v. do Protocolo nS 1 L
O oolo do aposentadoria foi pago nollvro.
O referido é verdade e dou fé.
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